
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBQRHL
TAMBORIL

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E OESPORTG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2015
PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
DATA: 08/06/2015

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TAMBORÍL-CE, pessoa jurídica de direito pftblicu inferno,
inscrita tio CNPJ sob o na 07.70ÍÍ.817/OOC1-04, com sede à Rua Germiniar.o Rodrigues de Farias, s/iv1- Bairro
São Pedra, na cidade de Tamboril, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura. Turismo e Desporto,
neste ato, representada pelo Sr. Bruno Manoel Medeiros da Silva, brasileiro, divorciado, Srxrstriria de
Cultura, Turismo e Desporto, inscrito no Cadastro de Peasoas Físicas sob o nn 026.724.553-09, considerando
os termos do julgamento e respectiva adjudicação e homologação da licitação na modalidade 1'REGÃO
PRESENCIAL- PARA REGISTRO DE PREÇOS Nu 029/2015, RESOLVEM registrar os preipus d,i.
empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, cê acordo corn a classificação p::r Ê^I.
alcançada, atendendo as condições previstas no lustra mento Convocatório e as con;;íariU;.i d.;:i,:.;i Aia cê
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguiu.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Licilaiório, na modalidade Pregão Presencial sob o n° 029/2015, sujeiiríndo-it- as parlas as
normas constantes na Lei Federai n11 10.520/02 e Lei Federal n° K.666/93, alterada e consolidada, ap icad-i.
subsidiariamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objcto da presente Ata ó o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS.
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TAMBORÍL-CE, conforme especificações constantes na Tenno de
Referência e Anexos rio Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - OA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3. l . A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doare) meses, a partir da data de sim asamo.luru.

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCK DA ATA DE REGISTRO DF, PREÇOS
4.1. O gcrenciamonto de.ila Atíi caberá a Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto, m, seu as^eclo
operacional c nas questões ksgais.

CLÁUSU1.A QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1, Os preços registrados, íis especificações, os quantitativos, empresas prestador as i.ic:íi -iíiívii:-»:» 3
representante legal, encontram-se elencados no Anexo I da presente Ata., em ordem de clíi^sifiinçãa dt.&
propostas.

CLÁUSULA SEXTA- DO(S) LOCAL(TS) E I'RAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. O obJBto do presunte registro cie preços quando eventualmente contratados observadas tts concnçSes
fixadas neste instrumento, ssus anexos e na legislação pertinente, de\erào ser entregues nos louais indicados
na ordem de início ilos serviços.

6.2. O início da prestação dos scrviçuá deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) di-íi;., H contur da expedição
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da Ordem de Início dos Serviços pela Administração nos locais especificados pela Sccretar» de CiiHira,
Turismo e Desporto.

CLÁUSULA SÉTFVIA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A execução dos serviços su dará mediante expedição de Ordem de início tios serviços, por pari:* cií
Administração à Contratada que poderão englobar integralmente os quantitativos objato cio Registro de
Preços (execução c entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira cia Seuiutari-i cie
Cultura, Turismo e Desporto,
7.1.1. A ordem de início dos serviços emitida conterá as especificações pretendidas e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada viu fac-slmiíe a;:- seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço cletrôaico, cujos dados conotem tíc» cad;isíro
ou da própria Ata de Registro de Preços.
7. l .2. Obsen/adas as determinações t: orientações constantes na ordem de inídc dos serviço?, o prestador <) i>n
serviços deverá executar os serviços e a entrega no local determinado, dentro do prazo t: liorsrios previstos,
oportunidade em quu receberá o atesto declarando a execução dos serviços.
7.1.3. O aceite dos .serviços peio órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil de; prtístacb." líor ví<. io d;:
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo cusce Edi la 1 •:|.iant..' aos
serviços executados.
7.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que seiío untados de :!orm;i.
autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da l..ei 11° 8.Gíiú/93, úu.hísí ;e q .:iinL:
às prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. A Prestação dos serviços licitados deverá ser iniciada no prazo de: 05 (cinco) dias. r conta-1 «a iíxperliçíi;:i
da Ordem de Início dos Serviços pela Administração,
7.2.1. No caso de constatação da inadequação, da prestação dos serviços ou axccuiados is aoirnas n
exigências específicas neste Edital e na Proposta vencedora, a Administração os recusara, dovfliiilo wr dm
imediato ou no prazo máximo de 2*1 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas ooudicõe:-, sob pena do
aplicação das penalidades cabíveis;, níi forma da lei e deste instrumento.
7.3. Executados os serviços, será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante íermn
circunstanciado, assinado pelas paires, podendo ser dispensado em casos que exijam o recebimento de

imediato;
b) definitivamente., por servidor ou comissão designada pela autoridade compelente, rutrelÍEinte i.irma
circunstanciado, ussinodo pdas pnrtcs, apôs o decurso do prazo de observação, ou vistoriii quo :n:mpr:ive ,;i
adequação do objeto at>s terrnos contratuais., observando o disposto no a ri. 69 da Lei 11° S ÍÍÍS6/9"1,

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTB E DO REEQUILÍBRIO
8.1. O pagamento RO contratado será feito por meio de cheque ou ordem bancária, no prazo de aié W (írintiO
dias, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura à Tesouraria du Prefeitum Nfunicipal de Tambo/il Romendc* ^i
descrição dos serviços prestados, preços unitários e o valor total, c; comprovante dt: recclhtrrtóllío de r i i i i l ls j ;
aplicadas, se houver.
8.2. Os preços serão fixos e i [reajustáveis atendendo a legislação feder J.1 pcb período d'.; 1.7 (doie) rnet-as. aã
apresentação da proposta, após esse período seríío reajustados pela vaiiição do ÍGPM do perícdo, É: a cciia l 'i
(doze) meses serão reajustados pelo mesmo critério.
8.3. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá str acrescido de juros moratórias de G,5
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% (cinco décimos por cento) uo mês. apurados desde a daír. acima referida até a d aia ih; ci!ei:i .,.:.;• pí.gan -*nto.
calculados t;pro rata die", sabre o valor da note fiscal/fatura.
8.4. No ato do pagamento será comprovada a manutenção daa condições iniciais de habilitcçãQ quanto íi.
situação de regularidade da contratado.
8.5. Os pagamentos ao Contratado serão eíetuados após a contratação da entrega definitiva da -p [•&;;-( nçã:") dois
serviços, cabendo a Prefeitura Municipal de Tamboril, realizar íi retenção na fcmle ^us uibu15:- f?
contribuições, conforme legislação em vigor.
8.6. Nenhum pagamento seni efistuacio enquanto estiver pendente de liquidarão qualquer obri.|7i<çí.io per partt::
da Contratada, seja relativa u execução dos serviços, seja quanto a documentação exigida, sem que istc gere
direito a alteração de preços, uorreçSci monetária ou compensação financeira.
8.7. Na hipótese de sabrevircm fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,.
retardadores ou impeditivos díi execução do ajustado, ou ainda, em caso de íbrça maior, ORÍÍO fnrtuico ou Fato
do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procediriento
administrativo onde reste demonstrado tal Situação, e antes de recebida a ordem de servidos, ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratada e a rodistribuiçfto dit
Administração para ajusta remuneração da prestação dos serviços, objetivando a manutenção ílo Equilíbri-ii '
cconômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 63, U, "d" rfn lei Federal rrj tf.6S6/'*J3; -Hf-Tiida ;f
consolidada.
8.7.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/raeqLiilibrio ntíio ultrapassarão os preços praticadas no
mercado, maniendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente confiante t'lu propí-iU ;:
aquele vigente no mercado à época do registro.
8.7.2. Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de nisircado. a Administração solicimrá u
Contratada, mediante correspondência, redução do preço reg;sírudo, de fbrma Et adequá-lo Í.DS prey;:s dz
mercado.
8.7.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Administração convocam aji [';:ímis. límprosiu com
preços regisfa-ados, se for o caso. respeitadas as condições d?, prestação dos serucos,, os: (TOCOS ? s:E, íiuv.^s do
primeiro classificado, pata redução do preço, hipótese em que poderá acorrer allorriçcisa tu; iirds;;i d-;:
classificação das empresas cnm preços registrado.
8.7.4. Serão consideradas compatíveis com os cie mercado os preços registrados que f oro m iguais ou laférionjs
à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Tamboril, responsável pela elaboração e emissão da
referida planilha.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
9.1. A licitante contratada deverá manter e disposição do Município, mão de obra especializada, i;qaip
e materiais, com todas as condições para executar os serviços.
9.2. Ser responsável pela manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição cie peças c n?e>.i&ií-rio3l rio:-
equipamentos e materiais, pagíitr.ento cê tributos, impostos, encargos sociais,, taxas e emolumer-to!:: i'icid.2nt«::-
sobre os serviços;
9.3. Os serviços deverão ser prestados- de acordo com as normas técniciis., de segurança c •.íiírisiac.k: ;:r;iui::i'íe;
9.4. Serão recusados pelíi Administração os serviços executados ern desconformidade com (j 1';:rni;) >;•(.-
Referência e especificações, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máíiimo cie 24 (vinte t;
quatro) horas a imediata adequaçSo dos referidos serviços, sob pena de aplicação das penalidade:, c ial>fvsui 1 r;ti
forma da Lei;

9.5. Não subcontralar o objelo do contrato em seu todo, permitida a subcontratação tncdic-nie pni\'ia e
expressa anuência da Contratante;
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9.6. Qualquer dano ao município, a lerceiros ou a equipamentos públicos ocorridos por ocasião õ a prcra^.ín
dos serviços, deverão ser reparados pels Contratada, que assumirá lotai responsabilidade piílos mesmos;..
inclusive inlYíições as !eis e norma;; federais., estaduais e municipais, que por ventura accHitecer;
9.7. Disponibilízar, imcdiatfcrnents, sempre que houver necessidade, cm razões de quaisquer imptjdiTnentos
dos equipamentos e materiais já dispaníbilizados. outros de igual ou superior qualidade roservui-, i\u:: tai^bem
atendam rigorosamente a todas as exigências do serviço.
9.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimo ou supressões que se fizerem necessário:'., até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atital izacto do contraio, na forma do art. 65, parÃ£r?.fos -° c 2° da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.9. Os serviços deverão ser prestados conformo solicitação da Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto.,
inclusive aos sábados, domingos e feriados, quando necessários.
9.10. Arcar com todas as despesas, dtretas: 01.1 índiretas, impostos; e taxas, encargos, rayalties, seguros, íietKí.
decorrentes da prestação dos serviços., sem qualquer ónus para a Prefeitura. Municipal de Vtimboril-Cc,
9.11. Manter durante toda a <ixecuçíio do contrate, em compatibilidade com as obrigaçfien assumidas., todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.12. Responsabilizar-se pelos danos causados tíiretamente a Administração ou a terceiros, decuireiite clu sua
culpa ou dolo na realização dos serviços;
9.13. Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados do rcccbinicmo da orden
de início dos serviços, nos locais determinados pela Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto, observam!:)
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência nu Projeto Básico, nos anexos e dispo;;.ço-;:;
constantes de sua proposila, bem como, ainda as normas vigentes., .assumindo a responsabilidade psl;i
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de ordem federal, astadual « r-.ijmoip^ bein ::n-in.i
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, providenciarias, iscais- s come.ciaiíi
resultantes da execução do contrato que l lies sejam imputáveis, inclusiva com relív.âc a areeiro;1 em
decorrência da celebração do Contrato.
9.14. Os serviços executados sem autorização por escrito da Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto, tiíio
serão considerados para efeitos de pagamento.
9.15. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus eaipregíiiio
quando em serviço, por tudo quanto as Leis trabalhistas e previdenciárias lhe;, assirgurem. e dcrr.r.is
legais para o exercício das attv idades;
9.16. Quaisquer sntendimentos tsntre os fiscais ou o Gestor dos eventuais Contratos o ofi rapresenl untos dr,
Contratada serão feitos sempre por escrito., não sendo considerada!-: aleguçoes com ixndamento cm ordens ou
declarações verbais.
9.17. A contratada deverá manter quadro de pessoa! suficiente para atendimento do& serviços, confirme
previsto neste documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semami], licençu, .greve, falta
ao serviço e demissão de empregados, que não terão, cm hipótese alguma., qualquer rc-laçiio de emprego curn ;i
Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos Cia er.oarfios c
obrigações sociais, trabalhistas c fiscais.
9.18. Para efeito de pagamento só serão computados os serviços executados, previamente solitiiaccui
atendendo as especificações de cada serviços durante a vigência do contrato.
9.19. Em caso de sinistro, a responsabilidade é do Contratado.
9.20. Os empregados que estiverem designados para os serviços de que tratfi o Contraio tenk. virgulo
emprcgatício com a Contratada, que será iiirnbém a única responsável pelo p/igr-rnento d? sei:s f:n?pn3@::iclo.1; e
recolhimento de todos os tributos e encargos sociais previstos na legislação trabalhista, previitanciAriíL «;
demais normativos da categoria que estejam em vigor.
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9.21. Disponibilízar e liberar em tempo hábil todos; os documentos, Alvarfts , Vistorias, CRliA, ItegUtrus,
Seguros e Taxas necessária para a montagem e organização da estrutura do palco pare a rcalizaçBo
programação cultural do ev«iHo, garantindo urn. serviço de qualidade, sem nenhum otisío adiotonul ç-irs a

Contratante;
9.22. A montagem do palco e equipamento;;, devem ser feitas 2 (dois) dias tiritas do evento, B 'hcaiú ex;'<GJ :.o
durante todos os dias em que acontecerá o evento, e a desmontagem após o encerramento de todo c eveol :>,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. Proporcionar todas a:i facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigaçCefl dirntro
das normas e condições deste processo de contratação.
10.2. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as abrigí.yões Hf-âumidas peio
prestador.
10.3. Indicar o representante da AdministraçBo Municipal paru acompanhar e fi se n l i xá r a ex^uçÊLo tío
contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços.
10.4. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, t: de acordo com as Nota-;
Fiscais/Paturas emilidas e atestados os recebimentos dos serviços pelo servidor responsável pelo
acompanhamento e fiscalização dos serviços.
10.5. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregiilaridades acorridas na execução do contraio e exibir ;L-.
devidas providências que demandem da Contratada.
10.6. Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PIUMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DM FREi>,''OS
11.1. Os preços registrados ssrao cancelados; por razões de interesse público devidamente fundamentado, bs-i;
como nos casos seguintes:
11.1.1. Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora d;i Ata de Registrada PFÍÇOS:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem no registro de: preços;
b) não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento Ermiiv-ileu!1:: m:
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa do contrato;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução totat ou parcial do contrato;
e) não aceitar reduzir seu pre^c registrado, na hipótese do niesmo se tornar superior ao prmiçado no merendo;
f) for penalizada com declaração de midonôidadç ou com suspensão temporária do dirtuíc de; HciLir e co cura ta,:
com a Administração, nos termos- dos incisos !I1 ?, IV do artigo 87 da Lei Federai n° S.óíííi.oG;
g) impedida de licitar e contratar corn a Administração nos termo tio Ait 7° díi Lei Federai 10.520/02;
11.1.1.1. O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a arnpln defesa, poderi ser
formalizado mediante despacho cia autoridade competente.
11.1.2. Pela detentora da Ala tlt; Registro de Preços, quando, mediante solicitação forma)., comprovar sun
impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.
11.2. O cancelamento da registra de preços, não impede a Administração cte aplicar as penalidades cubfveir: èi
detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceita;; ns justificativas por ela Eipreseuuidas..
11.3. Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao pnUkado no :ien,:ado.
a Administração deverá convocar:
a) a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e suu adeçunçao ELO de ,;ien irlo.
caso frustrado a negociação, Hòorá-lo do compromisso assumido, respeitando-se os contrai ;:-s fin::e.i:toí;
b) os demais prestadores de serviços que tiverem seus preço;; registrados;, visando iguisídnríe op;1rtr.rr idíj<! 2 Je

Centro Administrativo Julieta Altres Timbó
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negociação.
11.3.1. N&O havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.
11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrada e o prestador de serviços, mediante
requerimento devidamente comprovado, niio puder cumprir o compromisso, a Administrarão poderá:
a) liberar a detentora da Aia de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que ;i tn^inti.
apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de prestação dos seiviços e'ou dá. assinatura do
instrumento de contrato;
b) convocar os demais prestadores de serviços que tiverem seus preços registrados visando igaal operamidado
de negociação.
11.4.1. Não havendo Êxito na negociação, a Administração deverá proceder a Revogação dti ;lia dn Registro
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENAJLIDADES
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a AÍE úe Rsgisirc de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento
da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fhwdar na execução dos serviços,
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar com o município de
Tamboril e será descredencíada no Cadastra de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Preí^iíutu
Municipal de Tamboril pelo prazo de 5 (cinco) anos. sem prejuízo da aplicação das s t) g, u mies multas e da.3
demais cominaçoes legais:
12.1.1. Multa de 10% (dez por centc) sobre o valor total estimado da Ala de Registro ds Preços ou do valor
estimado da contratação no caso de:
I - recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente quando rw.guIanner<Ll:«
convocado;
17 - apresentar documentação falsa exigida para assinatura do conlrato;
III - não manter a proposta ou lance;
IV - fraudar a execução do contrato;
V - comportar-se de modo inidõneo.
12.1.2. multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor da ordem de servi ,:n^ pt..: a t L; tíe: .itrasu
no inicio ou entrega dos serviços solicitados, contados da data estipulada para início cios serviço;;;
12.1.3. multa moratória de 10% (dei: por cento) sobre o valor estimado da. ordem de serviços, rã li::jól:í;.ie de
não execução dos serviços ou execução em desacordo com as especificações solicitiidns •; CJIIE: -"orn.prometa a
realização do evento, no prazo programado;
12.1.4. Advertência;
12.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração pelo priir.o de Eir.é 03
(cinco) anos;
12.1.6. Declaração de ínidoneídade do direito de licitar e contratar com a Administração Púbíiua enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peia pcópriu
autoridade que aplicou a penalidade.
12.2. O valor da multa aplicada strá deduzido pela Contratante, par ocusiíio do pagamento, raomenio firi que
a Tesouraria da Prefeitura comunicará a Contratada.
12.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a Contratada ficará obrigada a recolheu- a t m i l t u
por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura Munidpnl de Tamboril. Se mia o fizer, seni
encaminhado a procuradoria Jurídica para cobnmça e processo de execução.
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade dií apliuafiík:' dn

Centio Administrativo Juliieta Alves T
Rua Germiniano Rodrigues de Farias íà/N- Bairra São Pedro C.N.P.J 07.705.917ÍO(.-01-04

C.G.F Q6.920.2O1-0 Fone/Fax: 031 fi
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previstas na Lei na 8.666/93, inclusive responsabilizarão da Contratada por eventuais p^ro.as e c!;inost causai
a Administração.
12.5. As sanções serão aplicadas após rsgular processo administrativOj assegurada a ampla defesa, yaraatii
os seguintes prazos de defesi'.:
1 — 05 (cinco) dias úteis paru as sanções exclusivamente de muita , advertência e cancelamento d<; registro de
preços;
n - 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o município rfc íumbori? B •
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores c Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de
Tamboril pelo período de 05 (cinco) finos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 serão objelto do processo jud ic ia l ,ia íoríiia Itjga ".mentis
prevista, sem prejuízo das demais corninações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS
14. l . Os recursos financeiios para pagamento das despesas com a prestação dos seirviços uorreiio pó • conta d u
recursos próprios do orçamento do município, na seguinte dotação orçamentaria: 1101,13.39?.,Cl 107.2.!!/97 »•
33.90.39.00 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGITKO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
15.1. Será permitida a adesão n Aia de: Registro de Preços de órgãos não participantes desde que autorizada
pelo Órgáo Gerenciador e somente após a primeira aquisição ou contratação do órgão participante.
15.2. O quantitativo decorrente; das adesões â Ala de Registro de Preços não poderá excedei' ao quíntupki do
quantitativo de cada itern registrado HE Ata de Registro de Preço;; para o órgão gcrenuuidoí e ór*>íío
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderLrein.
15.3. As aquisições e conu-atacões adicionais por órgÊio ou entiànde não participante-;, mio poderão -axceikT ;i
cem por cenio cios quantitativos dos itens do instrumento convocatório c registrados n;) Ata ile R«gi;;,1; ci i l n
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
15.4. Após a autorização de- órgão gerenciador, o órgão n3o participante deverá cfe-tiv^r í1. íK|jis:.gHí> ou x
contratação solicitada em até 90 (noventa) di&s. observando o prazo de vigência, da Ala,
15.5. Compete ao órgão n5o participante os aios relativos a cobrança do cumprimenta paio prestador do
serviços das obrigações contratualmente assumidas e í) aplicação, observada a ampla dcfc-sa e o jcmiriidr.-V-ic,
de eventuais penalidades decorrentes do desciimprimento de cláusulas contraíyíiis,, em relai,:íij &;; suii:'. prd:;irm::
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
15.6. É facultado aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesãn a p;-::ícnla A:a dm
Registro de Preços

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguinte.? disposições:
16 .1 .1 . Todas as alterações que ss fizerem necessárias serão registradas por intermédio de ííivratara de T-snno
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
16.1.2. Integram esta Ata os seus Anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, c
as propostas das empresas classificadas.
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro píirs iiua.li.iuer operação

Centro Administrativo Julíeta Alves Tinithá

Rua Germimano RocíriEgues íHo Farias ffl/N- Bairro São l*eulro C,Í4.II».J 07.705^17/0001-04
C.G.F 06.920.201-0 FonQyff:aMí 031 88361
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financeira, sem prévúi e expressa autorização do Município.
16.2. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dísfjciíias n c ff.it, 313 c! i Lt,:i
n° 8.666/93, alterada e consolidada,
16.3. A inadimpléncia du prestador de serviços com referência aos encyrgos trabalhistas, fiscfiÍF e comerciai'.*
não transfere ao município a responsabilidade par seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do cnntríso ou
restringir a regularização e uso J rufo dos serviços pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1, Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, corn renúncia expiessa de qualquer ouíro, par rneís
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos díi execução dtísta A.ta dt Registro
de Preços.
E, por estarem justos e acertidos, firmam a premente Ata de Registro de Preços em 03 (trôs) viai; de igual tocr
e forma, na presença cias testemunhna abaixo nomeadas, para surtir seus efdios íegEiís.

Tarnborí] - Ceará, OS dití Junho de- W l i ,

rrutio Míiiioel Medeiros cllm Silva
SECRtitydfJO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO

jrttí--:
ÃES CONSTRUÇÕES

i LTDA-ME
Joaquim Francisco OíivcirH Magalhães

(Sócio Administrador)

n

StLLJ
;rmt̂ í;̂ ;y^SsTO!^^SE"mELÍ

Valoerí Soares Campí.^ Neío
(Administrador)

TESTEMUNHAS:

- ̂
NOME:

CPF: 60% .j X*,

Centro Adrmriir>trattva Jiilitvta Alves Timlbá
Rua Germiníano Rodrigues de Farias S/!N- Bairra São Pedro C.N.P.J a7.70lx.tiH770OCI1-&4

C.G.F06.920.2O1-0 Fone/Fax; 031 88 3617-1JS8B
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ANEXO\A DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2015

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS,

CONSOLIDADO

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 001/201 £.. celebrada
entre o Município de Tamboril e as empresas abaixo, cujos pregos estè.-j Ê seguir
registrados, em face a realização do Pregão Presencial n° 029/2015.

EMPRESA: RODRIGUES & MAGALHÃES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA,

C.N.P.J: 13.347.112/0001-65

LOTE
SESI •• '
ITEM

1.1

1.2

1.3

01 -ESTRUTURA DE APOIO

ESPECIFICAÇÃO

PALCO TIPO 01 •- Palco coberto
medindo no mfnima 12m de boca de
palco x 08m de fundo, com a':ô 2m de
altura do piso, 2 área:» de serviço
acopladas ao palco medindo 5x5m
com altura do até 2m do piso e
grades de proteção lateral, escadas
de acesso com corrimão. Cobertura
em lona night/day e lona de prateçSo
lateral. Piso em compensado de no
mínimo 15mm de espessura e
coberto com carpete de cor neutra.
PALCO TIPO 02 - Palco coberto
medindo no mínimo 14m de boca cie
palco x 12m de fundo, com até 2rn de
altura do piso, 2 áreas de serviço
acopladas ao paicc medindo 5x5m
com altura de até 2m do piso e
grades de proteção lateral , escadas
de acesso com corrimão. Cobertura
em lona nighí/day e lona de proteção
lateral. Piso em compensado de no
mínimo 15mm de espessura e
coberto com carpete de cor neutra.
ARQUIBANCADAS - Com 60m
lineares, COTL 5 degraus, sendo o 1°
piso com, no mínimo de 0,5cm de
altura do piso, descoberta, sem
fechamento no fundo e ,atera<s.
Montagem ern estrutura metálica e
assentos em madera de no mínimo
15mm, com guarda corpc de 1 m de
altura, corrimão de acesso e
parafusos de ajuste metálicos.

i , . ~ ' j .r

UN1D
':

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

QUANTA
1 1 1

5

•10

10

íHVlJNIT

8.000,00

'í 3. 000.00

4.200,00

;'y.'ilMTA.RIt;),i

Oito mil
reais

JvezQ mil
reais

Gtuatvo mlE c
duzentos

-ftii

.í:4.(H)'3,G'fl

,,0,00.0,

Centra Admíriisl:ratiivo Juflú«tt;a AlM-es Timbò

Rua Germíniano Rodrigues de Farias 5/N- Bairro São ^edro C.1I.P.J 07.70IU}17/&ilD
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 8;
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ITEM

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

ESPECIFICAÇÃO UNID
t l ! ; • : • • ' • • • • : - • : . . • ; •

TABLADO - 30m lineares corn altura
de 50crn do piso em praticáveis com DIÁRIA
piso em madeira 2Qrrim.
PLACAS CEGAS DE MADEIRA -
Para fechamento com travessa e
suporte para fixação. Taournes de no METRO
mínimo 1,5m de altura com portas de
acesso a cada 8rn
BARRICADAS Grades de
contenção de público de ferro METRO
reforçado com suporte independente.
CAMARINS Em estrutura de
octanorm medindo 4x4m com piso
elevado com carpete de cor neutra, 1
banheiro químico unisse/ acoplado, niARIA
ar condicionado e espelho instalação
elétrica com 1 tomada 220V e 1
luminária fixada no teto. Cobertura
em toldo medindo 5x5.
BANHEIROS QUÍMICOS - Individual,
portáveis, com montagem,
manutenção diária e desmontagem,
em polietíleno ou material similar com
teto translúcido, dimensões mínimas
de 1,1Qm de frente x 1.10 de fundo x
2,10 de altura, composto de caixa de

UNIDADE

dejeto, porta papei higiénico,
fechamento com identificação de
ocupado, para uso do púb!;co.
SONORIZAÇÃO TIPO 01
Equipamento de som completo
composto por P. A. de B caixas ativas
com, no mínimo 750w cada e 4
subwoolfers ativos com no mínimo
10QOw de potência cada, mesa digital
com no mínimo 16 canais, aparelho
toca CD/DVD, Som da palco com 4
cx ativas com, 400w cada, 1 cubo de
guitarra, 01 cubo de baixo e 01 cubo
de teclado corn no mínimo 100w
cada, 1 bateria acústica, kit
microfonação para bateria, 02
microfones sem fio uhure ou similar,
OG pedestais Ip; iodos os cabos e
periféricos necessários ao pleno
funcionamento do equipamento.
SONORIZAÇÃO TIPO 02 08
Caixas para subgraves (16 falantes,
18 polegadas com BOdW RMS cada),
08 Caixas vias médio grave e médio
agudo (1.000W RMS ciada);
amplificadores compatível com o
sistema de PA; 0 1 Divisores de
frequência corn no mínimo 04 vias

OtARIA

DIÁRIA

QUÃiínpS
. ••

5

5000

3000

36

200

30

10

|pNÍTÍ:
î nfcí̂ í..1'!!.1'1:.,!*:

2.300,00

3,00

3,00

1,300,00

255,00

1.410,00

4.830,00

• ' • • POR'".!'.!'-*'1
yÉXTENSÕiVl
Dois mil e
trezentos

reais

TrSss reais

Trãtt reais:

trezentos

cinquenta e

Huw mil

!vlfdfAÍÍ
. . , . - • J

-í 1.500,0(1

iã.uc!],a(i

$.000,110

45.fi Cfl.OO

51.000,00

quatmcentcs i 42.sc J.flO
e de* mais

Quatro rnil
oitocentos fí
trinta reais

48.300,00

Ceuitro Administrativo Juhiata Alves Tmitm
Rua Germiniano Rodrigues de Fartas S/N- Bairro São Pedro C.N,P.J 07.V05.U17(D001-44

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 8B 3(517-1808 i
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1.11

; -. -.' •,,: .. ,' ' '. • ; . • ' . . . , .

• - ' ESPECIFICARÃO ( ;,: :
l" ;*•'-• ' !•:•!>.. : .- • -

com mínimo 24 db por oitava, ajuste
de ângulo de fase entre as bandas,
entradss e saídas balanceadas; 02
Equalizador estéreo com no mínimo
32 bandas e filtros de 12 db por
oitava; 02 Processadores de efeitos
com REVERB e DE LA Y com
entradss e saldas balanceadas e
conversores AO/DA de no mínimo 20
bits; 08 Canais
compressores/limiíscicres com
entradss e saldas balanceadas; 01
Multicabo com no mínimo 36 vias
(60mts); 08 Canais de GAT£S com
entradas e saídas balanceadas; 01
Aparelho de CD Píayer; 02 Mixinc
Console com no mínimo 40 canais
contendo o mínimo de 03 subgrupos
08 vias auxiliares rnáster LR, 04
bandas de equalizacão mais 01
paramétrico com ponto de INSERI
em todos os canais, 10 Monitores
tipo Spot passivo/ativo com 300XV
RMS cada; 05 Equalizadores gráficos
estéreo com no mínimo 31 bandas
por canal e filtros de 12 db por oitava;
amplificadores compatível com o
sistema de monitores; 01 sistema de
Side FÍII contendo 02 Caixas para
subgraves (04 falantns, 18 polegadas
com 800W RMS cada); 02 Caixas
vias médio grave e médio agudc
{1.000W RMS cada); amplificadores
compatível com o sistSTis de
monitor, 01 Divisor de frequência
com no mínimo 04 vias com mínimo
24 db por oitava, ajuste de ângulo de
fase entre as bandas, entradas e
saídas balanceadas, 06 Direct 3ox
de impedância para instrumentos; 01
Microfone sem fio para voz, com
frequência de trabalho selecionável e
faixa de operação UHF; 06
Microfones para vocal com
pedestais; 06 Microfones para uso
diversos com pedestais, cabos e
conexões para liqar todo o sistema.
SONORIZAÇÃO TIPO 03 16
Caixas para subgraves (32 falantes
18 polegadas com 800W RMS cada)-
24 Caixas vias média grave e médio
agudo (1 .OC-OW RME cada);
amplificadores compatível com o
sistema de PA; 01 Divisores de

CULTURA, TURISMO IE DESPORTO

LiUNIpa&í

DIÁRIA

. . . • , .'!!
QUANT: ;

10

££!;í£~iyi
• ^^m*j
'"' ":'"':~.":bW:3\0

K&&JNITARIO
y^jjyJgOR. •
ijflpfEijCrk.NSQ i <;•;«[ tlWli&c. • • ' • • •JMiHSfcf"S-v.

T" " ""

Nove niil
oitcct?ritO3 n
vinte e cinco

reats

i

93.250,00

Centro Administrativo Juliota Alves

Rua Germiníano Rodrigues cie Fanas S/M- Bairro São Pedro C.M.P.J 07.705,â17/Dft3-J.|)4

C.O.FOG.920.201-0 FonG/F^x". 031 SH 3617-1888
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ESPECIFICAÇÃO

frequência com no mínimo 04 vias
com mínimo 24 db por oitava, ajuste
de ângulo de fase Entre as bandas,
entradas e saídas balanceadas; 02
Equalizador estéreo com no mínimo
32 bandas e filtros de 12 db por
oitava; 02 Processadores de efeitos
com REVERB e DELAY com
entradas e saídas balanceadas e
conversores AD/DA de no mínimo 20
bits; 08 Canais
compressoras/limitadores com
entradas e saídas balanceadas; 01
Multícabo com no rnínímo 36 vias
(BOmts); 08 Canais de GATES cem
entradas e saídas balanceadas; 01
Aparelho de CD Player; 0£ Mixirg
Console com no mínimo 40 canais
contendo o mínimo de 08 subgrupos,
08 vias auxiliares máster LR, 04
bandas de equalização mais 01
paramétrico com ponto de INSERT
em todos os canais, 10 Monitores
tipo Spot passivo/ativo com 30QW
RMS cada; 05 Equalizadores gráficos
estéreo com no mínima 31 bandas
por canal e filtros de 12 db por oitava:
amplificadores compatível com o
sistema de monitores; 01 sistema de
Side Fill contendo 02 Caixas para
subgraves (04 falantes, 18 polegadas
com 800W RMS cnda); 02 Caixas
vias médio grave -.3 médio agudo
(1.000W RMS cada); amplificadores
compatível com o sistema de
monitor, 01 Divisor de frequência
com no mínimo 04 vias com mínimo
24 db por oitava, ajuste de ângulo de
fase entre as bandas, entradas e
saídas balanceadas, 06 Direct Box
de impedância para instrumentos, 01
Microfone sem fio para voz, com
frequência de trabalho seleciorãvel e
faixa de operação UHF; 06
Microfones para vocal com
pedestais; 06 Microfones para uso
diversos com pedestais, cabos e
conexões para ligar todo o sistema.
SONORIZAÇÃO TIPO 04 - Sistema
de sonorização complementar ao
P.A. (Delay) com 6 Caixas vias médio
grave e médio agudo (1.00CW RMS
cada) com amplificadores, cabos
acessórios que atendam ern potência

UNI D

DIÁRIA

QÚÀNTV V. UNIT

1,365,00

, •
ViiT€í

'

H um rnií
tre*entos e
sessfinta e
cinco reais

27.300,00

Centra Administrativa JuIStita Alues Tírnbó

Rua Germiniano Rodrigues <le Fnii;is K.JH- Bairro São Pi;rJru C..N.t:-'.J O7.7Qã>,£rf7/QIK>14]4

C.G.FOG.920.201-D Fone/Fax: 031 883617-1888
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V. IJM1T
. l;

ITEM

1.13

1.14

1.15

1.16

1.17

1.18

-ESPEciíjipAÇ^p;^!,,,^, „, .

e qualidade toca a área do evi;nto.
GERADOR DE ENERGIA - Movido a !
óleo diesel, funcionamento
silencioso, com 180 KVA, transporte
próprio.
ILUMINAÇÃO - Conjunto de
iluminação composto por: Console dt!
Luz, (Avolite Peari 2008,
GramMaLight Full Slzfc ou similar) 36
canais de dimmer rack DMX ou
similar com 4000w por canal, 24
canais de Main Power: Refletores: 48
Refletores PAR 64 #1, #2 e #5, S
Elipsoidal ETC ou similar 12 a 50
graus, 4 refletores Mini Brut com 6
lâmpadas, 02 caniiões seguidores
com 1000w de potência na cor
branca, 10 moving head DTS XR-9
ou similar, 04 Movtng Hesd Wasn
575, ou similar, 02 maquinas de
fumaça 1 0OOw com ventilador, 4
Trobe light 30QOw. Todos os cabos e
periféricos necessários para o
perfeito funcionamento do
equipamento.
ESTRUTURA DE GRID - Suporte
para iluminação em estrutura
Boxtruss Q30 ou Q50 medindo no
mínimo 10m de cumprimento par 8 m
de profundidade e alturs de 5 m com
2 passadas no fundo, 4 sieeves e 4
talhas para suspensão e regulagem
da altura,
TRIO ELETRICO - Caminhão Truk
alongado com piso revestimento de
borracha, com as seguintes medidas:
Palco: 9mx3,5m, comprimento de
carroçaria: 13,arnx4,2Qm, com
gerador próprio de 12QKwa, PA
frontal e fundo de 32 caixas, PA
laterais de 46 caixas, mesa de som
de 32 canais.

CADEIRAS - Locação de csdeíras
de plástico polipropilerio, sem braço.

MESAS - Locação de mesas de
plástico polipropileno empilháveis.

VALOR TOTAL DO

UNID

OIARIA

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

UNIDADE

UNIDADE

LOTE 01

QUAÍJT.

30

10

10

10

4000

soo

1519
.F'OR

2.000,00

2,600,00

2.700,00

G.740.00

^,'!!:':W^

eo.oca.oc

Dois mil e>
quinhentos

reais

Dots irnrt e
setecentos

rtíafs

1,80

Seíí» mi)
setectmtos e

quarenta
reais

25.0(1^1,00

27.OCiO.OC

sr.400,00

Um ceai e
r.am^oo

Doía í'.?ais t
cinquenta
centavos

1.200,00
Í2__l._

Centro Administrativo Julícta Alves Tirnbõ
Rua Germfniano Rodrigues cie Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.7'0'S,.bl7, (ju.] •; ,[)í)

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 Bíí 3617-1888
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^ ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL

- SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 1L1ES
LOTE 03 - ORGANIZAÇÃO DO EVENTO _ __. .. ,

ITEM

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

3.9

3.10

ESPECIFICAÇÃO

PRODUÇÃO -- Contratação do
serviço de pessoal de
organização e trabalho de
oglstica pelo período de 6 horas
em cada diária solicitada, sendo
exigidas pessoas maiores de 18
anos, que tenham experiência na
realização e organização de
eventos.
HOSPEDAGEM - Serviços de
Hospedagem para membros das
oandas e equipe de produção em
quartos com ar condicionado e
café da manhã.
ALIMENTAÇÃO -- Serviços de
Restaurante com Alimentação
para membros das bandas e
equipe de_producão.
SEGURANÇAS - Homens
desarmados e uniformizados para
fazer segurança pacifica dos
eventos.
DECORAÇÃO Serviços de
decoração temática dos eventos
na sede e em 9 distritos.
FILMAGEM Serviços de
filmagem profissional e
transmissão simultânea através
de telão convenciona! de 2,8Qm x
2,00m com imagem captada por
cãmera(s) de imagem Full HD
edição e finalização em Ilha de
alta definição corn entrega do
material em DVD com menu
animado e seleção de cenas.
FOTOGRAFIA Serviços de
fotografia profissional, tratamento
de imagem e entrega do material
em DVD.
FANTASIAS - Aluguel de
fantasias/figurinos para as
selecionadas nos concursos de
befeza organizados pela
prefeitura municipal
SERVIÇOS DE BELEZA
Serviços de maquiagem
profissional, corte de cabeio e
manicure para as participantes do
concurso de beleza Mlss Tamboril
2015.
SHOW PIROTÉCNICO
Contratação de serviço de Show
Pirotécnico, com duração de
15min de duraão, conforme

UNÍD

DIÁRIA

DIÁRIA

UND

DIÁRIA

SERVIÇO

DIÁRIA

DIÁRIA

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

QUANT, .,,V.,UNÍr. .;'
..-.,., itâ&ffssitòsfmti

i

150
l

850

750

400

4

20

20

450

30

2

160,00

58,00

37,00

110,00

19.600,00

'2.000,00

1.200,00

21S,00

40 C, 00

25.000,00

V 'tJMM AiTtC '
RÒRjftffcNso.

Cenlo e
sessc-r t í i

ff! íl Í S

Cinquenta e
orlo reais

Trinta o sete
roais

Cento e fíez
mais

Dezenovo mil
e seiscentos

roais

Dois rní! r na is

Hum rní'.' e
duzentos

reais

Duzentos e

reais

Quatrocentos
reais

Vinte e cinco
mil rea:.5

IHF:L

24.000,00

49 300,00

27.750 .00
i
i
l

•a ooo oo
i

78.400. 00

«,,»„,,

24.000,00

S8.550.00

1 2.000,00

50.000, ;íO

Centro Administrativa Jufieta Alves Ymibõ
Rua Germiniano Rodrigues ele Farias S/N- Bairro São PeiJrii C,,W.P.J 07.T05.£1ft0aa';.U4

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 883617-1085



TAMBORIL

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL

CULTURA, TURISMO E DESPORTO
especificações e quantidades no
anexo I deste edital.

) LOTE 03
S LOTES O' E 03.

íújtf.
1.1 £'6

3.00D.OO

EMPRESA: INTERATIVA CONSTRUÇÕES EIRELI
C.N.P.J: 09.363.822/0001-01

LOTE 02 - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA - SHOWS

JT^

2.1

2.2

2.3

2.4

''"ESPECIFICAÇÃO=

SHOW ARTÍSTICO Tipo 01 -
Contratação de apresentações de
bandas amadoras locais do
género Forró conhecida no
município, composta por pslo
menos 5 músicos, 2 vocalistas,
com transporte próprio e equipe
responsável pela montagem e
desmontagem dos instrumentos.
SHOW ARTÍSTICO Tipo 02 -
Contratação de apresentações de
bandas amadoras locais do
género Forró Pé- de Serra
conhecida no município,
composta por pelo menos 3
músicos e equipe responsai/e.
pela montagem e desmontagem
dos instrumentos.
SHOW ARTÍSTICO Tipo 03 -
Contratação de apresentações de
bandas amadoras locais do
género Forró Elétríco /
Swingueira / Axè conhecida no
município, composta por pelo
menos 5 músicos, 2 vocalistas, e
3 dançarinos com transporte
próprio e equipe resoonsáve! pela
montagem e desmontagem cos
instrumentos
SHOW ARTÍSTICO fípo 04 -
Contratação de apresentações de
bandas regionais do género Forró
conhecida regionalmente,
composta por pelo menos 12
músicos e 2 vocalistas, com
transporte próprio e equipe
responsável pela montagem e
desmontagem dos instrumentos.

IÍNID

CACHE

CACHE

CACHE

CACHE

-•"-" ,.•

20

20

10

10

980,00

3.770,00

7.000,00

47.800,00

-'" ExrÉiíÊiaí.íií

Novecentos
e oitenta

reais

Três mil,
setecentos e
setenta reais

Sete mil
reais

Quarenta e
setB mil e
ostocer.tos

. ^ , . , W».M-«I, . . f '

19.BOCI..OQ

,,<«.„

i

70,OOD: 00

i

i
í

Centro Administrativo Julleta Alves Tirntó
Rua Genniníano Rodrigues de Farias !»/N~ Bairro São Pedra C.N.P.J 07.7O5.

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 883617-1868



TAMBORIL

2.5

ESTADO 0O CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAWJ8QRIÍIL

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E [DESPORTO
SHOW ARTÍSTICO Tipo 05 -
Contratação de apresentações de
atração nacional podendo ser do
género Axé, Forró D u Sertanejo
conhecida nacionalmente,
composta por peio menos 12
músicos e 2 vocalistas, com
transporte próprio e equipe
responsável pela montagem e
desmontagem dos instrumentos.

CACHE 4 119.GQO,Oti

VALOR TOTAL DO LOTE 02

Ce TI to e
dezeitovu mil ,,,0«,,00

1.'11D.OÚ^CW

LOTE 04 - DIVULGAÇÃO DO EVENTO

ITEM

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

ESPECIFICAÇÃO

Serviço de divulgação dos
eventos ern sistema da som
volante (propaganda volante)
carro e/ou moio, na sede e nos
distritos do município.
Serviços de Gravação de Spoí
em Estúdio para divulgação dos
eventos, inaugurações e
solenidades realizadas e/ou
apoiadas pelo municípios de
Tamboril. Podendo ter duração
de 30seg a 2min.
Inserção de chamarias em radio
locais e regionais
Confecção de cartazes off sete
46xS4crn, 4x0 cores pape!
couchê liso 150g, dupla Face no
verso.
Confecção de Banner em tons
medindo no mínimo 1x1, 5m
contendo arte do evento e as
logomarcas da Prefeitura
Municipal de Tamboril e os
Apoios ao evento.

VALOR TOTAL D(

VALOR TOTAL GERAL D

- , • . • • : ; : .; VÍ-* r-
•UNID*!
:•'••'' • ' • ,!í! ''.

HORAS

U ND

CHAMA
DAS

UND

UNO

:> LOTE 04

D S LOTES

•••• "-' - , . b

••''QUANT.

IODO

30

350

800

G

02 E 04

. • ':, '!';">: •-

•V-IÍMIT: •

25,00

200,00

20,00

2,110

50,00

'•V, UMITAívO^;
.PO^í! '

. EXTENSO ,

...

Duzentos
reais

Vintií reais

Dois reflis

rc-aia

iíV.íípnfÍjatt*! • . ,
, : ; - , - ••;ĵ í! :
mt •- • Ilii

;i:fi,DOO,t)0

e.coo.oo

7.000,00

í .600, ,00

400,00

40,'MJO^O

Í.1SR.OCIÍNPC!

VALOR TOTAL GERAL DOS LOTES 01, 02, 03 e 04: R$ 2.355.000.CO (Dois milhões tf santos EÍ
cinquenta e cinco mil reais).

"ambcrii-Ceará, 08 de Junho cê 2

SEC
uno raanoaiuneaBiros d

IO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO

Cemtrw Administrativo Julieta Alves
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/M- Bairro Sátt PcHlro G.N.RJ

C.G.F 06.920.201-0 Fone/FaK: 031 8813617-1388



ESTADO DO CEARA

TAAABORII PREFEITURA MUNICIPAL DE
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO

ANEXO O

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/20.15

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS COM
PREÇOS REGISTRADOS

1T CLASSIFÍCADO(A)

CNPJN0

Endereço

Telefone
Representante Legal
CPFNn

RGN1

e-mail

&MAGALHAS C N S T R U Ç E S E
LTDA.
13347.112/0001-65
íua Alfredo terceiro, n°~5ÕO sala 105 l ° Andar, Centro, Boa

oaquim Francisco Oliveira Magalhães

341566199 SS/CE

LOTESO:2e04
l°r CLASSIFICADOR)

CNP J N°

Endereço

Telefone

Representante Legal
CPFN°
RGND

e-mail

INTE

09.3Í
Av. f-

(88)9
Vald
025.3
2002

iiiíerfr

INTERAT1VA CONS1TIUÇES EIRELI_
09.363.822/0001-01
Av. São Vicente de Paula, n° 1 18 saiu 05, Centro, Boa Viuve

(88)99947-1 1 3 1 /9984-8241

Valderi Soares Campos Neto

2002052S636SSPDS/CB

i:i! tíiiiíi v aconstrucoesltdaíSlhotmaí ] . com
i

Tambojil - Ceará, (*l& oe/unho cie 201.5.

Centro Administrativa! Julie-ta í uives T
Rua Germiniano Rodriuues de Farias S^M- Bairro Sáo Pt^rlro C.N.P.

C.G. F 06.920.201-O Fone/F^ix: 031 8B 3617-108 B


